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LEI MUNICIPAL Nº 1.386 DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO 

NATALINO AOS 

SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES, 

COMPETÊNCIA 

DEZEMBRO/2025 

 

O Prefeito de Trajano de Moraes, no uso de suas 

atribuições, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

de Trajano de Moraes, por seus representantes 

legais, aprova e ele sanciona a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º Fica concedido Auxílio Alimentação 

Natalino, no valor R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e 

cinquenta reais), a ser pago em única parcela, no 

mês de dezembro, do exercício financeiro de 2025, 

aos servidores e agentes políticos da Câmara 

Municipal de Trajano de Moraes. 

 

Parágrafo Único. O benefício de que trata o caput 

deste artigo abrange os servidores ocupantes dos 

cargos do Quadro de Pessoal Permanente e dos 

Cargos de provimento em Comissão, incluindo os 

Vereadores. 

  

Art. 2º A concessão de auxílio-alimentação será 

feita em pecúnia e terá caráter indenizatório. 

 

Art. 3º. O auxílio alimentação não será:  

 

a) incorporado ao vencimento, remuneração, 

provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem 

sofrerá incidência de contribuição para o Plano de 

Seguridade Social do servidor público; 

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação 

salarial in natura. 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 4º Considerar-se-á para desconto do auxílio-

alimentação, por dia não trabalhado, a 

proporcionalidade de 30 dias. 

 

Art. 5º Os recursos necessários para as despesas 

decorrentes do Auxílio Alimentação correrão às 

expensas de Dotação Orçamentária, específica, 

constante no orçamento da Câmara Municipal. 

 

Art. 6º A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Trajano de Moraes – RJ, 29 de dezembro de 2025 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 118/2025 

1- PROCESSO Nº 6287/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3- CONTRATADO: DROGARIA SAÚDE DO 

CARMO LTDA, CNPJ/MF Nº 01.184.616/0001-22 

4- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

ATENDER A ORDEM JUDICIAL N°0000271-

61.2013.8.19.0062-DE THAYSSA PAIXÃO 

LADEIRA 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 8.500,00 (OITO 

MIL E QUINHENTOS REAIS). 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 17/12/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

DAVID SILVA, MAT 4342 

EXTRATO DE CONTRATO 140/2025  

1- PROCESSO Nº 4327/20234 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA, CNPJ Nº 

07.579.818/0001-50 
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4-OBJETO: LOCAÇÃO DE MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS E PLÁSTICAS 

PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 

REALIZADAS. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 1.035,00 (mil e 

trinta e cinco reais) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 15/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 145/2025  

1- PROCESSO Nº 4327/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA, CNPJ Nº 

07.579.818/0001-50 

4-OBJETO: LOCAÇÃO DE MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS E PLÁSTICAS 

PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 

REALIZADAS. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 303,80 (trezentos 

e três reais e oitenta centavos) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 23/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

EXTRATO DE CONTRATO 145/2025  

1- PROCESSO Nº 4327/2024 

2-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES  

3-CONTRATADO: EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA, CNPJ Nº 

07.579.818/0001-50 

 

 

 

4-OBJETO: LOCAÇÃO DE MONTAGEM, 

ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS E PLÁSTICAS 

PARA ATENDER AS FESTIVIDADES 

REALIZADAS. 

5-VALOR DO CONTRATO: R$ 303,80 (trezentos 

e três reais e oitenta centavos) 

6-PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7-ASSINATURA: 23/10/2025  

8-FISCAL DO CONTRATO: TATIANA REGINA 

DE SOUZA, MATRÍCULA 4431 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0131/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 3469/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 30/12/2025 ao dia 05/01/2026 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de consultórios e 

equipamentos odontológicos, conforme Termo de 

Referencia, em atendimento a Secretaria Municipal 

de Saúde. A documentação inerente a habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, assim 

como os de capacidade técnica, serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado. O Termo de 

Referência, encontra-se disponível no site: 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/60de2590

-d003-46bb-aa5b-1b92c827aaea O e-mail de 

contato para fins de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 29  de dezembro de 2025 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/60de2590-d003-46bb-aa5b-1b92c827aaea
https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/60de2590-d003-46bb-aa5b-1b92c827aaea
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0132/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 7070/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 30/12/2025 ao dia 05/01/2026 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada no serviço de mão de obra, conforme 

Termo de Referencia, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde. A documentação inerente a 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

assim como os de capacidade técnica, serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado. O 

Termo de Referência, encontra-se disponível no 

site: 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/9d76613

3-e1e4-464e-8382-045d2c26e974 O e-mail de 

contato para fins de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 29 de dezembro de 2025 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 6952/2025 – Ajuste de Contas.  

OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de material hospitalar, higiene e  

 

 

 

 

suplementos em atendimento a usuária 

THAISSA PAIXÃO LADEIRA  

EMPRESAS: Empresa FAC MED 

COMERCIAL LTDA, CNPJ: 36.109.080/0001-

65, estabelecida na RUA ITAP-ERUNA, 89 – PÉ 

PEQUENO – NITERÓ - RJ, CEP: 24240-070, no 

valor de R$ 132.712,50 (cento e trinta e dois mil 

setecentos e doze reais e cinqüenta centavos). 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: de R$ 

132.712,50 (cento e trinta e dois mil setecentos e 

doze reais e cinqüenta centavos). 

 

 

Trajano de Moraes, 29 de Dezembro de 2025. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE 

CONTAS 

1- PROCESSO Nº 6952/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3- CONTRATADO: FAC MED COMERCIAL 

LTDA, CNPJ N°36.109.080/0001-65 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES E DE HIGIENE PARA 

ATENDER ORDEM JUDICIAL DE N°0000271-

61.2013.8.19.0062. 

5- VALOR: R$ 132.712,50 (cento e trinta e dois 

mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos) 

6- ASSINATURA: 29/12/2025 

 

 

 

 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/9d766133-e1e4-464e-8382-045d2c26e974
https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/9d766133-e1e4-464e-8382-045d2c26e974
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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DECRETO Nº 0129/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no 

valor de R$ 88.140,16 (oitenta e oito mil cento e 

quarenta reais e dezesseis centavos) para reforço de 

dotações orçamentárias nas despesas para o 

exercício corrente. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias, 

na forma abaixo. 

ANULAÇÃO 

PROGRAMA ATIVIDADE FICHA FONTE  VALOR  

09.272.0047.2.018 3190.11.01 25 1802  R$ 32.829,47  

09.272.0047.2.018 3390.39.00 43 1802  R$ 55.310,69 

TOTAL  R$ 88.140,16  

SUPLEMENTAÇÃO/CRIAÇÃO 

PROGRAMA ATIVIDADE FICHA FONTE  VALOR  

09.272.0008.2.014 3190.01.00 57 1802  R$ 88.140,16  

TOTAL  R$ 88.140,16 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 23 de dezembro de 2025. 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 


